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	Protocolo Nº_________

Data:_____/____/_____

Autor_______________

Visto________________
	EXPEDIENTE

DATA_____/____/____

VISTO______________
	DECISÃO PLENÁRIA

DATA_____/____/_____

(    )APROVADO(    )REPROVADO

Visto Secretário________


REQUERIMENTO Nº 031/2017
REQUEREMOS A MESA DIRETORA, NOS TERMOS DO ARTIGO 193, INCISO VI DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, A RETIRADA DO PROJETO DE LEI Nº 302/2017 DE NOSSA AUTORIA.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 302/2017, tinha o condão de instituir o Programa de Prorrogação da Licença-Paternidade para os servidores regidos pela Lei nº 006, de 21 de maio de 1990, no âmbito do Município de Diamantino/MT. Após a elaboração da proposição, verificamos que há um vicio de iniciativa na propositura, uma vez que trata de matéria exclusiva do Executivo Mnicipal, assim, optamos pela retirada da proposição. 

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 26 de junho de 2017.
Ver. Jozenil Costa Lube – PSDB
Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima/PDT
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